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ROSANA - ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI MUNICIPAL 1085/2009 
ORIUNDO DO PROJETO DE LEI n.º012/2009. 

(Autoria: Vereador Gleison Júnior Simão de Santana 

Toso) 

“DISPÕE SOBRE: DA DENOMINAÇÃO AO PAÇO 

MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA, 
ESTADO DE SÃO PAULO”. 

O Presidente da Câmara Municipal de Rosana, Estado de 

São Paulo, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Rosana 

aprovou, e ele, consoante ao Artigo 45, inciso IV e Artigo 44, 

incisos | e VIl da LO.M, PROMULGA a seguinte Lei 

Municipal 

Artigo 1º - O Paço Municipal da Prefeitura Municipal de Rosana, Estado de São Paulo, 

passa a denominar “PAÇO MUNICIPAL NEWTON RODRIGUES DA 

SILVA”. 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Rosana, aos 18 (dezoito) dias do mês de maio do 

ano de 2.009. 

PEDRO FERREIRA DA SILVA 

Presidente 

Publicada e Registrada nesta Secretaria em data supra. 

AUGUSTO FLÁVIO WVIEIRA 
Diretor de Câmara


